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Ata de Reunião Ordinária nº 18/20

[bookmark: _Hlk57185689][bookmark: _Hlk51589372][bookmark: _Hlk51589399][bookmark: _Hlk48113439]Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h30, os vereadores Jair Locatelli e Rosani do Nascimento. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei substitutivo nº 44/20 – Institui o novo regramento sobre o parcelamento do solo para fins urbanos do Município de Três Passos-RS (Lei municipal nº 3.212, de 1995). LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei complementar nº 3/20 – A orientação técnica explicou que o presente projeto substitui o projeto de lei nº 42/20, tendo em vista necessitar de tramite diferenciado, bem como apresenta alterações sugeridas pela presente comissão que dizem respeito a técnica legislativa. Quanto a questão da técnica legislativa, opinou pela viabilidade jurídica, mas salientou que faltou a alteração do artigo 14; projeto de lei substitutivo nº 44/20 – A orientação técnica esclareceu que a proposição apresenta as modificações sugeridas pela presente comissão que dizem respeito a técnica legislativa e quanto a esse aspecto opinou pela viabilidade jurídica das alterações; projetos de leis complementares nºs 02/20 e 03/20, projetos de leis nºs 41/20 e 43/20 e projeto de lei substitutivo nº 44/20 – Será realizada uma audiência pública, para discutir com a sociedade, por serem projetos importantes, cuja matéria impacta diretamente o dia a dia de cada cidadão, como por exemplo o mapa atual do perímetro urbano. A data desta audiência será 03 de dezembro de 2020, às 19 horas, nesta casa Legislativa. O Secretário de Planejamento José Carlos Bourscheid, presente na reunião, relatou que o Executivo Municipal está elaborando algumas alterações na redação original do projeto de lei complementar nº 02/20 e nos projetos de leis nºs 41/20 e 43/20, inclusive com revisão dos mapas, as quais serão encaminhadas até na próxima sexta-feira.  Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.

Presidente: Jair Locatelli ____________________________________

Membro Suplente: Rosani do Nascimento_________________________
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